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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO - RETIFICADO  

 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA (POR JUSTIFICATIVA) Nº 005/2025 

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inciso VIII 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 9239/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS A FIM DE PROMOVER A ASSISTÊNCIA ADEQUADA AO 

PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL E BEM-ESTAR ANIMAL DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES. 

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA ME EPP 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: 1% (um por cento) 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: às 08h59 do dia 12/06/2025 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: às 08h59 do dia 17/06/2025 

DATA DE INÍCIO DOS LANCES: às 09h00 do dia 17/06/2025 

DATA FINAL DE LANCES: às 15h00 do dia 17/06/2025 

EDITAL e CERTAME: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO por LOTE, conforme 

especificações e condições definidas nesse Aviso, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMSA, conforme disposto no Processo Administrativo no 9239/2025. A presente contratação foi devidamente 

aprovada pela autoridade competente, submetida à análise da Procuradoria e segue as disposições do art. 75, inciso 

VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 509/2023, e demais legislações aplicáveis. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS A FIM DE PROMOVER A 

ASSISTÊNCIA ADEQUADA AO PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL E BEM-ESTAR ANIMAL DO CENTRO DE 

CONTROLE DE ZOONOSES, conforme especificações técnicas, quantidades e exigências definidas neste Aviso e seus 

anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela constante abaixo:  

LOTE 1 

Item Quant. 

Unid. 

de 

medida 

Descrição/especificação 
Valor UNITÁRIO 

máximo aceitável 

Valor TOTAL 

máximo 

aceitável 

1 30 FA 
Vet Acepromazina 0,25% 20ml FA 

(Acepran 2%)  R$ 41,4575 R$ 1.243,73 

2 02 FA 
Vet Atipamezole 5,0 mg/ml 10ml inj 

(antisedan) 
R$ 1.409,0950 R$ 2.818,19 

3 50 FA 
Vet Meloxicam 0,2% 20 ml inj (elo-

xicam 0,2%) 
R$ 58,3900 R$ 2.919,50 

4 20 FA 
Vet Sulfadoxina + Trimetropim 50ml 

inj im (Trissulfin) 
R$ 77,4225 R$ 1.548,45 
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VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO R$ 8.529,87 

 

LOTE 2 

Item Quant. 

Unid. 

de 

medida 

Descrição/especificação 
Valor UNITÁRIO 

máximo aceitável 

Valor TOTAL 

máximo 

aceitável 

1 25 AP Atropina 0,25mg 1ml inj (Atrofarma) R$ 5,2771 R$ 131,93 

2 10 FA 
Bupivacaina 0,50% 20ml s/ vaso est inj 

(Neocaina) 
R$ 60,6611 R$ 606,61 

3 200 AP 
Clor Metadona 10mg/ml amp 1ml inj 

(Mytedon) 
R$ 27,9079 R$ 5.581,58 

4 05 FA 
Dexmedetomidina 100mg cg/ml 2ml 

(Extodin) 
R$ 49,9119 R$ 249,56 

5 50 AP Efedrina 50mg R$ 24,6687 R$ 1.233,44 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO R$ 7.803,12 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse, 

desde que envie proposta para todos os itens que o compõem o lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, respeitando as especificações do objeto e as 

exigências deste Aviso e seus anexos. 

1.4. Valor máximo da contratação: R$ 16.332,99 (dezesseis mil trezentos e trinta e dois reais e noventa e nove 

centavos). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 

eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. O cadastro no portal e a utilização do sistema são de responsabilidade do licitante, incluindo eventuais 

dúvidas de operação, que devem ser resolvidas diretamente com o suporte da plataforma. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA: 

2.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebe citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Os fornecedores que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

3.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes deverão 

comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando Declaração de 

enquadramento e Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

3.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
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para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do direito à 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.3. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.3.1. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores estimados forem 

superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

3.3.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual da contratação 

na aplicação do limite previsto no subitem anterior.  

3.4. A critério da Comissão de Contratação Direta, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), mediante declaração 

em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 

Complementar 123/2006, a apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento. 

3.5. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação da Comissão de Contratação Direta, decairá do direito de 

usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06, mesmo tendo invocado tal condição no sistema 

provedor. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.6. Após o envio da proposta, a mesma não poderá ser retirada, substituída ou modificada; 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

4.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

4.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema eletrônico na data e horário estabelecidos, para o 

envio de lances públicos e sucessivos. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por lote. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 
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5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicialmente cadastrada. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar, havendo possibilidade de prorrogação da sessão apenas em caso 

de empate de propostas/lances, quando, então, será estipulado e informado via sistema no “chat”, o limite de 

tempo da sessão de desempate. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.1.1. O vencedor da disputa terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação no provedor, para enviar, pelo 

sistema, a PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 

HABILITAÇÃO. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.3. Não tiverem sua exequibilidade declarada, quando solicitado pela Administração; 

6.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 
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6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa demonstre a exequibilidade da proposta.  

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não alterem a substância das 

propostas e não haja majoração do preço. 

6.8. Para verificar se a proposta atende integralmente às especificações do objeto, poderá ser solicitada 

manifestação escrita do setor demandante do serviço ou da área técnica especializada. 

6.9. Caso a proposta ou lance vencedor seja desclassificado, será analisada a proposta ou o lance subsequente, 

seguindo a ordem de classificação, até que se identifique um participante que atenda aos requisitos estabelecidos. 

6.10. Após a conclusão da análise e aceitação da proposta, terá início a fase de habilitação, conforme as disposições 

deste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Documentação exigida para 

habilitação deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado pela Comissão o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à consulta de regularidade de débitos face ao Município de Guarapari, podendo 

a comissão juntar a respectiva certidão de regularidade e verificação quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
 

a) ANEXO I – Documentos de Habilitação e documentos complementares;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/);  
 

 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será desclassificado/inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.3.1. É dever do fornecedor manter seu cadastro atualizado junto ao portal de contratações, ressaltando a 

importância do correto preenchimento do E-MAIL INSTITUCIONAL, que será utilizado para os contatos, avisos, 

notificações e demais atos administrativos junto ao Município e atualizar previamente as comprovações de seus 

documentos anexados no portal para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.9. Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.   

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitido nota de empenho. 

Nota: Caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta 

contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra/serviço, nos quais deve constar expressamente a 

vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as 

hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

manifestar o aceite da Nota de Empenho ou Autorização de compra, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho/autorização de compra poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho/autorização de compra, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, conforme estabelecido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme 

estabelecido pela secretaria demandante no termo de referência, da seguinte forma: 

8.4.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) da 

Secretaria Municipal de Saúde de Guarapari-ES, situado na Rua Josias Cerutti, nº 650, Bairro Praia do Morro, 

galpão, e-mail: almoxarifado.farmacia@guarapari.es.gov.br, no horário de 08h00min às 11h00min e de 12h00min 

as 16h00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contado da 

data de recebimento da autorização e empenho. A entrega e o descarregamento dos produtos são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 

8.5. Na aceitação da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

10.2. No caso de empate de propostas/lances, será concedido tempo adicional na sessão de disputa para envio de 

lance único para fins de desempate, cujo tempo será definido em cada sessão pelo operador e informado via 

sistema por meio do “chat”.  

10.2.1. No caso de permanência do empate após a prorrogação da sessão para desempate, e verificando-se a 

igualdade de condições das declarações firmadas pelas empresas empatadas, será realizado sorteio por meio de 

mecanismo disponibilizado na própria plataforma de disputa, ou em caso de impossibilidade de sorteio pela 

plataforma, por meio de outro mecanismo sorteador. 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 
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10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
10.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação;  
10.14.2. ANEXO II – Modelo de proposta financeira (proposta final);  
10.14.3. ANEXO III – Termo de Referência e anexos dos T.R.; 

 
  

 
Guarapari, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANDRESSA SMIDER BENEVIDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

Este aviso de dispensa foi devidamente examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica. 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; ou 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local  de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso. 

2.2. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 

com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

2.5. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL DE GUARAPARI, mediante certidão negativa de débitos, ou 

positiva com efeitos de negativa. 

 

3. COMPROVAÇÂO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. A Empresa deverá apresentar 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitida por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, no qual comprove que a empresa presta ou prestou serviço, ou fornece ou forneceu, sem 

restrição, produtos de natureza igual ou semelhante ao solicitado no termo de referência. 

3.2. PARA PRODUTOS DE USO HUMANO (REGULADOS PELA ANVISA): 

3.2.1. Autorização de Funcionamento espedida pela ANVISA; 

3.2.1.1. Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial, deverá ser apresentada também a Autorização Especial; 

3.2.2. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 

3.2.3. Certificado de Regularidade Técnica, quando legalmente exigido, expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia (CRF) da jurisdição da empresa, com indicação do responsável técnico e validade conforme a legislação 

vigente. 

3.2.4. Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA. 

3.3. PARA PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO (REGULADOS PELO MAPA): 

3.3.1. Registro no SIPEAGRO/MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme exigência legal 

para fabricação, importação ou distribuição de produtos veterinários; 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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3.3.2. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) da unidade federativa onde a empresa está 

sediada; 

3.3.3. Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo CRMV, indicando o médico-veterinário responsável 

técnico pela empresa, com validade conforme a regulamentação vigente. 

 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:  

4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais;   

4.1.1. Os documentos referidos no item 4.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos, conforme artigo 69, §6º, da Lei 14.133/2021. 

4.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou dispensa deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme 

artigo 65, §1º, da Lei 14.133/2021. 

4.2. Certidão negativa de feitos sobre FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR JUSTIFICATIVA N° 005/2025 

 

Empresa __________________________, com sede na ______________________, N. ___ – Bairro ________, na 
cidade de ___________, CEP ___________, inscrita no CNPJ N° ______________, neste ato representada pelo seu 
____________________, o(a) senhor(a) ____________________, portador do CPF n° _____________, e-mail 
institucional: ___________________, telefones: _______________, propõe ao Município de Guarapari/ES, 
referente a/o AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS A FIM DE PROMOVER ASSISTÊNCIA ADEQUADA AO 
PROGRAMA DE CONTROLE POPULACIONAL E BEM-ESTAR ANIMAL DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, 
objeto do Edital em epigrafe, de acordo com o termo de referência, bem como os demais anexos fornecidos, a 
seguinte proposta: 

 
a) A validade da proposta é de 90 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega desta carta de proposta.  
b) Prazo para a entrega do objeto: conforme termo de referência e edital/aviso.  
c) Caso sejamos a empresa vencedora, indicamos o (a) senhor (a) ______________________, na função de  
___________________, portador (a) do CPF nº. e RG nº. , como preposto de 
nossa empresa, autorizado mediante contrato social / procuração / estatuto ou outro documento legal, a firmar 
contrato.   
d) Preço Proposto: 
 

LOTE 1 

Item Quant. 
Unid. de 

medida 
Descrição/especificação 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

UNITÁRIO 
Valor TOTAL 

1 30 FA 
Vet Acepromazina 0,25% 20ml FA 

(Acepran 2%)  R$ R$ 

2 02 FA 
Vet Atipamezole 5,0 mg/ml 10ml 

inj (antisedan) 
 R$ R$ 

3 50 FA 
Vet Meloxicam 0,2% 20ml inj (elo-

xicam 0,2%) 
 R$ R$ 

4 20 FA 
Vet Sulfadoxina + Trimetropim 

50ml inj im (Trissulfin) 
 R$ R$ 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

 

LOTE 2 

Item Quant. 
Unid. de 

medida 
Descrição/especificação 

Marca/ 

Modelo 

Valor 

UNITÁRIO 
Valor TOTAL 

1 25 AP 
Atropina 0,25mg 1ml inj 
(Atrofarma) – Farmace 

 R$ R$ 

2 10 FA 
Bupivacaina 0,50% 20ml s/vaso est 

inj (Neocaina) – Cristália 
 R$ R$ 

3 200 AP 
Clor Metadona 10mg/ml amp 1ml 

inj (Mytedon) – Cristália (A1) 
 R$ R$ 

4 05 FA 
Dexmedetomidina 100mg cg/ml 

2ml (Extodin) – UQM (C1) 
 R$ R$ 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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5 50 AP Efedrina 50mg  R$ R$ 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

 

— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital da 

Dispensa Eletrônica por Justificativa N° 005/2025, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 

havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 

todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à 

realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou 

omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

 
— Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados no Edital e 

o material a ser fornecido e dos demais prazos e condições nele estabelecidos. 

 

 
— Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

contratação no presente processo, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Atenciosamente, 
  
 
Local:___________, data: ________ / ________/2025. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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ANEXO III  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1) OBJETO 

1.1. O objeto do presente certame é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS a fim de promover a 

assistência adequada ao Programa de Controle Populacional e Bem- Estar Animal do Centro de Controle de 

Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Guarapari, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

LOTE 01 

MEDICAMENTO UNIDADE QUANTIDADE 

Vet Acepromazina 0,25% 20ml FA (Acepran 2%)- Vetnil (C1) FA 30 

Vet Atipamezole 5,0 mg/ml 10ml inj (antisedan)- zoetis FA 02 

Vet Meloxicam 0,2% 20ml inj (elo-xicam 0,2%) Chemitec FA 50 

Vet Sulfadoxina + Trimetropim 50ml inj im (Trissulfin)- Our FA 20 

 

 
LOTE 02 

 
MEDICAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE 

Atropina 0,25mg 1ml inj (Atrofarma) - Farmace AP 25 

Bupivacaina 0,50% 20ml s/vaso est inj (Neocaina)- Cristália FA 10 

Clor Metadona 10mg/ml amp 1ml inj (Mytedon)- Cristália (A1) AP 200 

Dexmedetomidina 100mg cg/ml 2ml (Extodin)- UQM (C1) FA 5 

Efedrina 50mg AP 50 

 

2) VIGÊNCIA 

2.1- A contratação será imediata e para uma única aquisição, não sendo prorrogável. 

2.2. A aquisição será imediato.  

2.3. O fornecimento dos produtos será de forma única. 

 

3) FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando, que o município de Guarapari possui uma grande quantidade de animais de estimação (cães e 

gatos) cujos tutores são de famílias de baixa renda, e que no momento é grande o número de animais de rua que 

se multiplicam rapidamente; 
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3.2. A importância de controlar esse aumento populacional através de castração, pois ela visa evitar a procriação 

indesejada contribuir para a diminuição da incidência de animais nas ruas do município, minimizando os riscos de 

zoonoses, tanto em animais quanto nos seres humanos. 

3.3. Que a Portaria do Ministério da Saúde nº 1.138 de 27/05/2014, define as ações e os serviços de saúde 

voltados para a vigilância, prevenção e controle de zoonoses de relevância para a saúde pública e que a Lei nº 

3804/2014, que versa sobre controle populacional e bem-estar animal em Guarapari. 

3.4. Que a castração é uma das medidas mais importantes para o controle da população de animais domésticos, 

como cães e gatos, evitando ninhadas indesejadas, fugas, brigas e problemas de saúde, que a Vigilância em Saúde 

implementa ações que visam monitorar e prevenir riscos à saúde da população. 

 

4) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução proposta envolve a realização de uma aquisição realizada através de Dispensa por Justificativa em 

conformidade com a Lei 14.133/2021, que estabelece as normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos. É fundamental ressaltar que a aquisição dos medicamentos por meio desse certame é uma 

medida essencial para assegurar o acesso contínuo e adequado ao Programa de Controle Populacional e Bem-

Estar animal. 

4.2. Trata-se o presente processo de aquisição de medicamentos para fins de manutenção e assistência contínua 

para a realização de procedimentos de castração cirúrgica, canina e felina, no município de  Guarapari e de 

continuidades dos seus tratamentos propostos.  

4.3. A contratação pretendida tem caráter continuado e é essencial, conforme já exposto no tópico “Descrição 

da Necessidade da Contratação”. A contratação será realizada por meio de Dispensa por Justificativa. 

4.4. A solução proposta se justifica devido ao total domínio do mercado sobre o objeto a ser contratado, o que 

confere a possibilidade de ampla participação de diversas empresas em âmbito nacional, favorecendo a 

competitividade do certame e o fornecimento do objeto pela proposta mais vantajosa.  

4.5. Por fim, a solução proposta atende de forma satisfatória a demanda dos Órgãos da Administração, de maneira 

que a execução dos serviços seja realizada de forma mais eficiente e assertiva.  

 

5) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

5.1.1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
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Em caso de necessidade de descarte de materiais/medicamentos, os mesmos seguirão o fluxo padronizado da 

SEMSA em conjunto com a CODEG, através do Plano de Gerenciamento de Resíduos.  

5.1.2. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

Não será exigida amostra para esta contratação.  

5.1.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência de garantia da contratação. 

5.1.4. GARANTIA DO PRODUTO 

Não haverá garantia do produto. 

 

6) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.1. O fornecimento dos medicamentos deverá ser entregues após a emissão da Autorização e Fornecimento. 

6.1.2 Durante o prazo de vigência do contrato o(s) preço(s) contratado(s) poderá(ão) sofrer reajuste em sentido 

estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, aplicando-se o 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA) desde que a Contratada não tenha dado causa 

para eventuais dilações de prazo de vigência do contrato, observado o interregno mínimo de um ano, na forma 

da legislação vigente.  

6.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do último reajuste. 

Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação, o reajuste será 

calculado de acordo com último índice conhecido. 

6.1.4 As repactuações/reajustes a que a contratada fazer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 

Contrato, serão objetos de preclusão. 

6.1.5 A eventual solicitação de pedido de reajuste, caso o contrato ultrapasse o período de um ano, da 

publicação do contrato, deve ser efetivada pelo contratado até a data da assinatura de eventual prorrogação de 

prazo, constando no respectivo aditivo. Caso não haja manifestação em tal prazo, entende-se por precluso o 

direito ao reajuste. 

6.1.6 As revisões, reajustes e repactuações a que fizer jus mas que não forem requeridas formalmente durante a 

vigência desde Contrato serão consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do Contrato. 

§1º - No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da 

Contratada ao recebimento da importância devida a título de reajuste ou revisão, em qualquer de suas 

hipóteses, relativas a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 

6.1.7 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
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aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 

de reajustamento.  

6.1.8 Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva 

ou após a finalização do prazo de execução do contrato.  

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;  

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 

previsibilidade da ocorrência do evento;  

e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 

legal.  

f) Divergência entre a composição de custos unitários da proposta Contratada com a referencial da Licitação, 

prevalecendo esta em qualquer hipótese. 6.2.9 – A revisão será formalizada por meio de termo Aditivo, precedida de 

análise do setor Contábil do Município e da Procuradoria Geral do Município (PGM).  

6.1.9 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.  

 

6.2 SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

7) LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. Do Local de Entrega: 

Os produtos solicitados deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) da Secretaria Municipal 

de Saúde de Guarapari-ES, situado na Rua Josias Cerutti, nº 650, Bairro Praia do Morro, galpão, email: 

almoxarifado.farmacia@guaparai.es.gov.br, no horário de 08h00min às 11h00min e de 12h00min as 16h00min, em dias 

úteis, de segunda a sexta-feira, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contado da data de recebimento da 

autorização e empenho. . A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante vencedora. 

7.2. Do Prazo de entrega: 

7.2.1. A entrega dos produtos (bens de consumo) deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, com despesas de transporte assumidas pelo licitante. 

7.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas, logo após o 

recebimento da AF para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

8) CABE A CONTRATADA 
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a) Fornecer os objetos deste certame de acordo com o indicado na Autorização de Fornecimento (AF), com integral 

observância das disposições contratuais, obedecendo rigorosamente às informações fornecidas pela Contratante, 

isentando a Contratante de quaisquer responsabilidades pelo seu descumprimento; 

b) Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

c) Manter, durante o período de transação desta aquisição, todas as condições que ensejaram a contratação, 

particularmente no que tange à regularidade fiscal, tributária, trabalhista e qualificação técnica; 

d) Substituir, no todo ou em parte, o objeto deste termo que for entregue fora das especificações e/ou que 

apresentarem defeitos, devendo fazê-lo no prazo determinado pela Secretaria Requisitante, sem ônus para o 

Município de Guarapari; 

e) Incluir nos preços cotados todos os insumos que o compõem a satisfação da aquisição, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 

entrega dos itens cotados; 

f) Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, 

fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato; 

g) Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos e atender as reclamações que possam surgir 

durante a execução do contrato; 

h) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Não serão exigidos critérios de sustentabilidade para esta contratação 

i) Fornecer os medicamentos com prazo de validade superior a 16 (dezesseis) meses, a contar da data de sua entrega.  

j) Fornecer os medicamentos cuja embalagem secundária e/ou primária esteja grafada com a expressão “Proibida a 

Venda ao Comércio” 

 

9) CABE A CONTRATANTE 

a) Designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e diminuir as possíveis dúvidas 

existentes; 

b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento prestado pela contratada, por intermédio de servidor designado 

para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e 

demais atos relativos à execução do certame, bem como pelo registro das ocorrências da relação desta aquisição; 

c) Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, 

fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias; 

d) Comunicar à Contratada, em tempo hábil, quaisquer instruções ou alterações a serem adotadas sobre assuntos 

relacionados a esta aquisição; 

e) Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do 

cumprimento de obrigações processuais; 

f) Exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas; 
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g) Proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar o fornecimento do itens; 

h) Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo preposto da contratada; 

i) Formalizar as solicitações de fornecimento por meio de Autorização de Fornecimento e enviá-las pelos meios de 

comunicação informados pela contratada; 

j) Efetuar o pagamento à contratada na forma e prazo previstos no contrato. 

 

10) MODELO DE GESTÃO DA AQUISIÇÃO 

10.1 A aquisição deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as previsões 

da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas consequências. 

10.2 Da Fiscalização:  

Ficará o Coordenador de Vigilância Ambiental em Saúde, GILBERTO MÁRIO SANTOS, matrícula 17881, responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, bem como atestar as notas fiscais de pagamento e controlar 

o saldo existente. 

 

11) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 Avaliação da execução do objeto 

11.1.1. O(s) produto(s) deverá(ão) apresentar as características constantes na especificação/descrição conforme 

previsto neste Termo de Referência e demais anexos. Todo(s) o(s) produto(s) deverá(ão) ser de primeira qualidade, 

novo(s), sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor/ANVISA/INMETRO, 

quando for o caso. 

11.2 Recebimento do objeto 

11.2.1. Os produtos poderão ser entregues de acordo com a Autorizações de Fornecimento.  

11.2.2.  Todo(s) o(s) produto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, recebido(s) em definitivo no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da entrega. 

11.2.3. Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo com o 

pactuado, entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por 

escrito a Contratada para substituir, as suas expensas, o(s) produto(s) recusado(s) ou complementar o(s) produto(s) 

faltante(s).  

11.2.4. O(s) produto(s) que apresentar(em) desconformidade deverá(ão) ser substituído(s) em sua totalidade, no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. 

 

12) DA FORMA DE PAGAMENTO 
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12.1. A Prefeitura Municipal de Guarapari através da Secretaria Municipal de Saúde efetuará o pagamento dos 

medicamentos após a apresentação da respectiva nota fiscal devidamente assinada pela responsável designada pela 

Secretaria para recebimento e distribuição dos medicamentos. 

12.2. A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados, até o trigésimo dia após a apresentação da nota 

fiscal/fatura correspondente atestada pelo fiscal do contrato e cumprida as demais exigências desse instrumento, 

vedada a antecipação. 

 

13) FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O certame será promovido na modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA, considerando a natureza 

emergencial do(s) produto(s) demandado(s).  

13.2. Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste Termo de Referência e 

apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE.  

13.3. O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 

123/2006. 

 

14) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1.1 Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove(m) a prestação de serviço anterior pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

14.1.2.. Apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço. 

14.1.3.. Deverá apresentar comprovação de aptidão para a prestação do serviço, mediante a apresentação de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

14.1.4. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação: 

a) Atestado de capacidade técnica; 

b) Certidão de regularidade fiscal; 

c) Certidão de regularidade trabalhista; 

d) Documentos que comprovem a situação econômico-financeira da empresa. 

14.2. Produtos de uso humano (regulados pela ANVISA): 

14.2.1. Autorização de Funcionamento da empresa arrematante, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, ou cópia da publicação no Diário Oficial da União, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VII), e Portaria nº 

2.814/1998. 
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§1º Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial, aprovada pela Portaria nº 344/98 da Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde, deverá ser apresentada também a Autorização Especial da empresa arrematante. 

14.2.2.. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento), expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal. 

14.2.3. Certificado de Regularidade Técnica, quando legalmente exigido, expedido pelo Conselho Regional de 

Farmácia (CRF) da jurisdição da empresa, com indicação do responsável técnico e validade conforme a legislação 

vigente. 

14.2.4. Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação no Diário Oficial da 

União. Caso o registro esteja vencido ou vença nos próximos 6 (seis) meses, deverá ser apresentado o pedido de 

revalidação (formulários FP1 e FP2), datado entre 12 e 6 meses anteriores ao vencimento, conforme o Decreto nº 

8.077/2013 (art. 8º, §§2º a 6º), ou isenção quando cabível. 

14.3. Produtos de uso veterinário (regulados pelo MAPA): 

14.3.1. Para os produtos de uso veterinário, a empresa deverá apresentar: 

a) Registro no SIPEAGRO/MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme exigência legal 

para fabricação, importação ou distribuição de produtos veterinários; 

b) Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV) da unidade federativa onde a empresa está 

sediada; 

c) Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo CRMV, indicando o médico-veterinário responsável técnico 

pela empresa, com validade conforme a regulamentação vigente. 

14.4. Exceções: 

14.4.1.Caso o item ofertado não seja classificado como de interesse à saúde, ou não seja regulado pela 

ANVISA/Vigilância Sanitária ou MAPA/SIPEAGRO, a empresa estará dispensada da apresentação dos documentos 

previstos nos itens 14.5 a 14.8 e 14.5-A, devendo obrigatoriamente apresentar apenas os itens: 

14.4.2. (atestados de capacidade técnica), 

14.4.3.  (declaração de conhecimento), 

14.4.4. (comprovação de aptidão), 

14.4.5. (habilitação legal e fiscal). 

15) ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O valor preliminar mente estimado total da contratação é de R$ 23.795,42 (Vinte e três mil, setecentos e 

noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), conforme consta na tabela do item 6 – ESTIMATIVA DA 
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CONTRATAÇÃO, constante no Estudo Técnico Preliminar, que posteriormente serão atualizados pelos orçamentos 

do setor competente. 

 

16) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento: 

UG: 202 

Orgão: 35.01 

 

17) DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS POR INADIMPLEMENTO 

17.1. No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 

seguintes penalidades: 

a) Multa; 

b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 

c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Guarapari, por um período de 06(seis) meses a 02(dois) 

anos.  

d) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

9.2. As multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de 

fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do 

prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte 

ou no todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital e 

do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 

Contratada. 
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17.3. Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das peculiaridades do 

contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 

17.4.  As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

17.5.  Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 

14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e protocolizado nos dias 

úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 

17.6. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 

comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

17.7. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 

tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno 

vigor todas as condições deste Edital. 

17.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da  Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

17.9. Quando o objeto contratado não for prestado e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a suspensão do 

direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será automática e perdurará até que seja feita sua 

entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e nesta Ata. 

17.10. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem justa causa não cumprir 

as obrigações assumidas. Praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE, 

independentemente das demais sanções cabíveis. 

a) A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 

natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

b) As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável de 10(dez) 

dias, contados da data de notificação, independentemente do julgamento do pedido de reconsideração do recurso. 

17.11. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante 

contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação, devendo ser 

observada a regra do artigo 158 da Lei Federal nº. 14.133/21; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do 

processo licitatório e da vigência do ajuste, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame 

proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 

que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

17.12. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 

executadas do contrato. 

17.13. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do ajuste, 

os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

17.14. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 

contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

18) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

18.1. A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025. 

 

19) DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Diante da inexistência de processo de padronização a que se refere o artigo 47, inc. I, da Lei nº 14.133/2023, 

declaramos para os devidos fins que as especificações dos itens do Termo de Referência deste processo 

administrativo, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EMERGENCIAL MENDIANTE DISPENSA POR 

JUSTIFICATIVA foram elaboradas considerando os requisitos de qualidades técnicas ou de desempenho, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança. 

 
 

GILBERTO MÁRIO DOS SANTOS 

Coordenador de Vigilância Ambiental em Saúde  

Matrícula: 17881 

E-mail: gilberto.santos@guarapari.es.gov.br 
 

 

Aprovado por:_____________________________________________  
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ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
LOTE 02 

 
MEDICAMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE 

Atropina 0,25mg 1ml inj (Atrofarma) - Farmace AP 25 

Bupivacaina 0,50% 20ml s/vaso est inj (Neocaina)- Cristália FA 10 

Clor Metadona 10mg/ml amp 1ml inj (Mytedon)- Cristália (A1) AP 200 

Dexmedetomidina 100mg cg/ml 2ml (Extodin)- UQM (C1) FA 5 

Efedrina 50mg AP 50 

 

 

LOTE 01 

MEDICAMENTO UNIDADE QUANTIDADE 

Vet Acepromazina 0,25% 20ml FA (Acepran 2%)- Vetnil (C1) FA 30 

Vet Atipamezole 5,0 mg/ml 10ml inj (antisedan)- zoetis FA 02 

Vet Meloxicam 0,2% 20ml inj (elo-xicam 0,2%) Chemitec FA 50 

Vet Sulfadoxina + Trimetropim 50ml inj im (Trissulfin)- Our FA 20 
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